
 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE 

DEZEMBRO DE 2024 

 

Natureza Jurídica  
 
1) A ASSOCIAÇÃO ENERGIZANDO VIDAS constituída em 20 de julho de 

2022 é uma associação civil de direito privado, de caráter sociocultural, 

sem fins lucrativos e duração por tempo indeterminado, regida pelo 

presente Estatuto e pelas demais disposições legais que lhe forem 

aplicadas, com sede atual na Av. Salim Antônio Curiati, 136, sala 3 - 
Jurubatuba, São Paulo - SP, 04690-050.  
  

2) FINALIDADES ESTATUTÁRIAS 

 

I. A defesa e garantia à vida, à liberdade, ao respeito, aos direitos 

sociais e coletivos e à dignidade da pessoa humana; 

II. Os estudos e pesquisas, o desenvolvimento de tecnologias 

alternativas não poluentes e ambientalmente sustentáveis que 

possibilitem ou minimizem os desequilíbrios sócio-econômicos-

ambientais, de todas as regiões do país; 

III. A assistência e o desenvolvimento sustentável econômico e social; 

IV. A experimentação, não lucrativa, de novos modelos sócio produtivos 

e de sistemas alternativos de produção, comércio, emprego e crédito 

com propósito de geração de emprego e renda; 

V. A ética, a paz, a cidadania, os direitos humanos, a democracia e os 

valores universais; 

VI. A produção e divulgação de informações e conhecimentos técnicos 

e científicos no intuito de geração de renda, podendo para tanto, 

apresentar e realizar projetos, firmar convênios com empresas, 

sociedades com e sem fins lucrativos, governos, órgãos públicos e 

autarquias, estabelecer parcerias, contratar técnicos, pessoas, 

aceitar voluntários e desenvolver suas atividades em território 

brasileiro e no exterior, e tudo o mais fazer para o aperfeiçoamento e 

o cumprimento da legislação e consecução destes objetivos; 

VII. Receber créditos, doações e demais apoios financeiros ou 

econômicos para a consecução de seus objetivos; 

VIII. Editar veículos culturais, como revistas, jornais, livros, entre outros, cujo 

teor se encaixe com os objetivos da entidade; 

IX. Realizar, gerir e apoiar projetos e ações ligados à garantia do direito 

à liberdade, respeito e à dignidade da pessoa humana; 

X. Atuar como criadora, gestora e mantenedora de outras entidades e 

instituições; 



XI. Realizar cursos, palestras, workshops e demais atividades educativas 

para transmissão de conhecimentos específicos nas áreas correlatas 

aos objetivos da entidade; 

XII. Atuar na implantação e gestão do ensino, profissionalização e, ou, 

proteção do trabalho incluindo áreas afins; 

XIII. Atuar na Assessoria e Consultoria de assuntos correlacionados aos 

objetivos da entidade. 

 

3) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
 

3.1) As Demonstrações Contábeis do exercício findo em 31 de dezembro de 
2024 foram elaboradas e estão apresentadas de acordo com a Norma Brasileira 

de Contabilidade – ITG 2002 específica para Entidades sem Finalidades de 
Lucros 

 
3.2) As receitas e despesas são registradas considerando o regime de 

competência de exercícios e são apuradas através dos comprovantes de 
recebimento, entre eles Avisos Bancários, Recibos e outros. As despesas da 

Entidade são apuradas através de Notas Fiscais e Recibos, em conformidade 
com as exigências fisco-legais. 

 
3.3) O Ativo e o Passivo Circulantes estão classificados em valores Realizáveis e 
Exigíveis com vencimentos até 31.12.2024. 

Os valores de Caixa e Equivalentes de Caixa registrados em disponibilidades 
referem-se a saldos bancários de livre movimentação de liquidez imediatas. 

 
4) Receita de Doações/ Recursos: 

 
 4.1) Subvenções, Convênios  e Termos de Fomento Recebidos 

 
A entidade recebeu subsídios para o custeio da atividade assistencial através 

de horas trabalhadas voluntárias no valor de R$ 151.200,00 (cento e cinquenta 
e um mil e duzentos  reais). 

 
4.2) Trabalho Voluntário 
 

A Entidade apurou em 2024 um custo de R$ 151.200,00 (cento e cinquenta e um 
mil e duzentos  reais) decorrente de serviços voluntários utilizando o critério de 

reconhecimento do valor justo pela prestação do serviço como se tivesse 
ocorrido o desembolso financeiro, conforme estabelece o Item 19 da ITG 2002 

(R1). 
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